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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Buricá

DESPACHO


Recebo o presente expediente que versa sobre contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços na divulgação de atos oficiais da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Boa Vista do Buricá, sendo duas publicações mensais de até uma página por publicação, através de processo de dispensa de licitação. De acordo com as seguintes motivações elencadas, determino: 

1- Encaminhe-se o procedimento para a Secretaria da Fazenda para informações quanto à existência de recursos para pagamento.

2- Remeta-se o procedimento para a Assessoria Jurídica para:

a) Emissão de Parecer sobre a referida Dispensa de Licitação.

3- Presentes estes pressupostos, remeta-se, após, ao Setor de Compras e Licitações, para que execute o Processo de Dispensa de Licitação, em conformidade com a Lei 14.133/2021 e alterações posteriores.

4- Inexistindo qualquer dos requisitos do item 1, ou Parecer contrário por parte da Assessoria Jurídica, cientificar a Secretaria da Fazenda e arquive-se o processo. 

Boa Vista do Buricá,03 de março de 2023
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